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Faltas provocaram represálias 
AE -13/3/87 

Só na votação do sistema de 
governo compareceram os 559 
constituintes. A Constituição 

foi votada em média por 350 
parlamentares. Houve mo
mentos em que o plenário ficou 

praticamente vazio, obrigando 
Ulisses Guimarães a tomar me
didas contra os faltosos. 

Juristas divergem no 
rigor contra os crimes 

Tortura, terrorismo, 
tráfico de drogas 

e os crimes hediondos 
são inafiançáveis 
O r igor da Cons t i tu ição 

com alguns deli tos penais — 
cr imes de t o r t u r a , t e r ro r i s 
mo, tráfico de entorpecentes e 
os h e d i o n d o s t o r n a r a m - s e 
inafiançáveis — tem arranca
do poucos aplausos e mu i t a s 
crít icas entre os juristas. Há 
quem considere a nova legis
lação i nócua no c o m b a t e à 
cr iminal idade. Este é o caso 
áo presidente do Conselho Fe
deral da Ordem dos Advoga
dos do Brasil (OAB), Márcio 
Thomaz Bastos, e do ex-pro-
cu rador de J u s t i ç a Dja lma 
Lúcio Gabriel Bar re to . Mas 
t ambém existe quem encon
tre nos dispositivos um gran
de avanço no aperfeiçoamen
to do Di re i to , a exemplo do 
juiz Dagoberto Romani, da 239 

Vara Criminal de São Paulo. 
"Satisfazer as necessidades e 
anseios da m a i o r i a do povo 
cons t i tu i a verdadeira ideia 
do Direito", afirma ele. "E o 
texto consti tucional se iden
tifica, em seu aspecto filosófi
co, com o consenso dominante 
na sociedade brasileira. ' ' 

Para Bastos, contudo, não 
é de boa política criminal le
var para a Constituição dispo
sit ivos que, a tua lmen te , são 
objeto de lei ordinária, como 
ocorre com o tráfico de entor
pecentes. "Seria o caso de in
dagar aos c o n s t i t u i n t e s por 

que também não colocam na 
Carta o latrocínio, um crime 
de e x t r e m a g r a v i d a d e . " Na 
opinião de Bastos , essa mu
dança "desequilibra o sistema 
penal, causando discrimina
ção no t r a t o com au tores de 
o u t r o s d e l i t o s i g u a l m e n t e 
graves". 

C o n t u d o , t a n t o B a s t o s 
quanto Barreto entendem que 
a solução seria a promulgação 
de lei mais severa para os t ra
ficantes de tóxicos, uma vez 
que esse tipo de crime já era 
inafiançável e não gozava dos 
benefícios de graça ou anistia. 
Nem por isso, sus ten tam, os 
t raf icantes são mant idos na 
cadeia. Com m u i t a frequên
cia, flagrantes são relaxados, 
em razão de falhas cometidas 
por autor idades policiais na 
condução dos inquéritos. 

A f igura que<"torna im
prescritível o crime de racis
mo, por sua vez, é uma aberra
ção, af i rma o pres idente do 
Conse lho F e d e r a l da OAB. 
Mas o juiz Dagoberto Romani 
t em opinião diversa: "A ex
clusão da prescrição punitiva 
e executória dos crimes de ra
cismo impedirá que seus auto
res venham a se beneficiar pe
lo decurso de prazo prescricio-
nal , a t u a l m e n t e previs to na 
l e i " , a f i r m a e le . " E s t a r ã o 
sempre sujeitos ao processo e 
ao c u m p r i m e n t o da p e n a " . 
Segundo Romani , os del i tos 
de tráfico de drogas, tor tura , 
t e r r o r i s m o e os c r i m e s he 
diondos também deveriam ser 
i m p r e s c r i t í v e i s , por se rem 

tão ou mais graves que o ra
cismo. 

O advogado c r imina l i s ta 
José Rober to Batocchio, e o 
juiz Romani concordam que 
os novos dispositivos consti
tuc iona i s exercerão pressão 
psicológica, desencorajando a 
prática dos crimes inafiançá
veis. Romani ressalva, porém, 
que esse mecanismo por si só 
não resolve o problema. "A 
criminalidade, historicamen
te , vem sendo desencadeada 
pela falência moral da huma
nidade e, em maior escala, pe
la c o n j u n t u r a desumana da 
ma io r i a das sociedades mo
dernas" , observa ele. Para o 
juiz, "se o avanço da deterio
ração mora l e da misér ia se 
processa a passos largos, au
mentando a produção de men
tes criminosas que nem mes
mo a pena de morte é capaz de 
desacelerar , o que se poderá 
e spe r a r da boa v o n t a d e da 
Constituinte em sua investida 
con t ra a incidência dos cri
mes em questão?" 

Opinião ma i s def ini t iva 
ainda é a do juiz Alberto Mari
no Júnior, do Tribunal de Al
çada Criminal, conhecido de
fensor da aplicação da pena de 
morte . Segundo ele, to r tura-
dores, t e r ro r i s tas e trafican
tes são a melhor justificativa 
para a ap l icação da pena de 
mor te . "Ta i s cr imes não de
vem prescrever e seus autores 
jamais devem ser anistiados", 
diz M a r i n o . " D e l i n q u e n t e s 
cruéis, habituais ou profissio
nais não devem merecer favo
res da lei". 

Partidos e eleições mudam pouco 
PLÍNIO DENTZIEN 

Partidos e eleições são, na 
tradição do ocidente, os princi
pais instrumentos com que o 
povo conta para fazer ouvir 
sua vontade. A nova Constitui
ção não altera radicalmente a 
tradição brasileira nessas ma
térias: os partidos continuam a 
ser relativamente dependentes 
do Estado e o sistema de repre
sentação continua a ser pro
porcional na letra e desigual na 
prática. Isso era mais ou menos 
previsível desde o início. Afi
nal, seria otimismo demasiado 
esperar que os políticos viessem 
a alterar o próprio sistema pelo 
qual obtiveram seus mandatos. 

Em termos amplos, isso sig
nifica que a intel igibi l idade 
do processo partidário-eleitoral 
— para usar a expressão de Bo
lívar Lamounier — se mantém 
relativamente baixa, isto é, que 
os eleitos continuarão livres 
para interpretar a vontade dos 
eleitores e que estes, por sua 
vez, continuarão a ter controle 
limitado sobre os governos que 
virão a constituir com seu voto. 

Essa ênfase na continuai-
dade básica entre as velhas e as 
novas instituições inspira-se 
na sensação de que o Congresso 
Constituinte deixou passar a 
oportunidade de incorporar 
certos aperfeiçoamentos à apa
relhagem institucional do país 
(alguma forma de parlamenta
rismo, elementos de voto distri
tal). Mas é preciso não perder 
de vista certos avanços de me
nor monta que passam a inte
grar a legislação eleitoral e 
partidária. 

Inovações . Duas altera

ções são verdadeiramente ino
vadoras: o estabelecimento da 
maioria absoluta para a eleição 
dos principais executivos do 
país (Presidência da Repúbli
ca, Governos dos Estados e Pre
feituras das cidades com mais 
de 200 mil habitantes), através 
da introdução dos dois turnos, 
e a ampliação da participação 
popular direta geral, na forma 
de plebiscitos, referendos, ini
ciativas e vetos populares pos
síveis, e específica (o plebiscito 
a ser realizado dia 7 de setem
bro de 1993, sobre república ou 
monarquia constitucional e 
presidencialismo ou parlamen
tarismo). A primeira dessas me
didas visa a aumentar a legiti
midade daqueles executivos, 
bem como a intensificar as ne
gociações partidárias entre os 
dois turnos eleitorais, enquan
to que a última consagra prin
cípios participativos incomuns 
na maioria dos países. 

Inova ainda o Congresso 
Constituinte ao propor a revi
são constitucional após cinco 
anos de aprovada a Constitui
ção. Retorna ao regime de 1946 
quanto ao mandato presiden-
cial'de cinco anos, ainda que, 
no caso, a principal determina
ção provavelmente tenha sido a 
discussão do mandato do atual 
presidente. Uma última novi
dade na questão — e de impor
tância discutível — é a institui
ção do voto, facultativo, para 
menores de 18 e maiores de 16 
anos. 

Representação. A sub-re-
presentaçâo política de São 
Paulo e a correspondente so-
bre-representação dos peque
nos estados a nível federal se 

mantêm, em níveis semelhantes 
aos atuais, na nova Constitui
ção, através da fixação do mí
nimo de 8 e máximo de 70 depu
tados por estado. A elevação do 
máximo, de 60 para 70, que di
minuiria, ainda que minima
mente, a sub-representação de 
São Paulo, é contrabalançada 
pela criação de'novos estados, 
cada um com pelo menos oito 
deputados federais. Manteve 
assim o Congresso Constituinte 
a inferioridade política dos 
paulistas. • 

Partidos. Os partidos con
tinuam a depender do Estado: 
sua organização é livre, mas 
condicionada a seu "caráter 
nacional", prestação de contas 
e funcionamento adequado. 
Devem ainda prever em seus es
tatutos normas de fidelidade e 
disciplina partidárias; têm que 
registrar-se-no TSE e terão 
acesso ao fundo partidário e a 
tempo em rádio e TV. O novo 
texto é menos detalhado: as es
pecificações (sobre o caráter 
nacional, por exemplo) são dei
xadas para a legislação com
plementar. 

Calendário. O calendário 
previsto para os próximos três 
anos inclui três eleições nacio
nais: municipais (prefeitos e 
vereadores) em 1988, presiden
ciais em 1989 e estaduais e fede
rais (governadores, deputados 
estaduais e federais e senado
res) em 1990. Essa sucessão de 
eleições terá certamente conse
quências para a tarefa de for
mular toda a legislação comple
mentar prevista na nova Cons
tituição. 
Plínio Dentzien é professor de Sociologia Politica na 
Unícamp 

Um Judiciário mais 
moderno e autónomo 
Mudanças profundas no 

Judiciário criam 
condições para uma 

justiça mais eficiente 
As al terações na área do 

Poder Judiciár io , na opinião 
dos especialistas, são profun
das e abrem caminho para a 
sua modernização — condição 
essencial para que ele funcio
ne com rapidez e eficiência. 
Nos últimos 100 anos, segundo 
o deputado Egídio F e r r e i r a 
L i m a (PMDB-PE) , o ún ico 
passo que a Jus t iça t inha dado 
nessa direção se resumia na 
adoção da máquina de escre
ver. 

A nova Constituição orde
nou a cúpula do Jud ic i á r io . 
I n s t i t u i u de fato uma Corte 
cons t i t uc iona l , que passa a 
ser o Supremo Tribunal Fede
ral. Manteve o nome, mas t i
rou dele o recurso extraordi
nár io para I n t e r p r e t a ç ã o de 
lei federal e para unificação 

de jurisprudência. Com isso, 
deixa de ir para o STF imenso 
volume de processos (para li-
vrar-se disso, o próprio Supre
mo já havia criado a figura da 
"re levância" , que lhe permi
t i a selecionar apenas alguns 
processos para julgar) e o Tri
bunal passa a se dedicar ape
n a s à s q u e s t õ e s r e a l m e n t e 
constitucionais. 

Os recursos ext raordiná
rios são agora da competência 
de um novo tribunal: o Supe
rior Tribunal de Just iça, que 
passa a ser a terceira e úl t ima 
instância da Just iça comum e 
da J u s t i ç a Federal , acaban-
do-se com a lacuna existente 
na o r g a n i z a ç ã o j u d i c i á r i a . 
Nas áreas da Just iça do Tra
balho e da Just iça Militar ha
via a terceira instância, mas 
na justiça comum e na justiça 
federal, não. O Tribunal Fede
ral de Recursos era a segunda, 
e o STF fazia as vezes de ter
ceira ins tânc ia . Com a nova 
Constituição, para a segunda 
instância serão criados Tribu

nais Regionais Federa is . -Os 
cinco primeiros serão instala
dos den t ro de seis meses . O 
Tribunal Federal de Recursos 
desaparece e seus min is t ros 
passam a integrar a primeira 
composição do STJ. 

O Judiciár io também ad
quiriu autonomia financeira e 
adminis t ra t iva , que lhe per
mit i rá aparelhar-se, com pes
soal e m a t e r i a l ( i nc lu s ive 
computadores), para dar rapi
dez aos processos. Finalmen
te , serão c r iados em todo o 
P a í s ju izados espec ia i s (os 
chamados "juizados de peque
nas causas") e juizados de paz, 
ambos destinam-se a resolver 
conflitos menores, sem buro
cracia, rapidamente. 

O juiz de paz não vai ape
nas celebrar casamentos. Vai 
também exercer funções con
ciliatórias, o que significa que 
p o d e r á s e r c h a m a d o , p o r 
exemplo, para resolver algum 
problema que surja entre ma
rido e mulher ou divergências 
entre vizinhos. 

Família é menos discriminada 
P a r a efei to de p ro teção 

pelo Estado, já não há diferen
ça entre casamento e concubi
nato. Qualquer união estável 
entre homem e mulher é reco
nhecida como entidade fami
liar pela nova Constituição, o 
que elimina normas discrimi
na tó r i a s t r ad i c iona i s na le
gislação brasileira. Outra no
vidade de impacto do Capítulo 
VII, que t r a t a da família, da 
criança, do adolescente e do 
idoso, diz respei to à mãe ou 
pai solteiro: qualquer um de
les e seus descendentes tam
bém são considerados como 
uma entidade familiar. 

O novo texto constitucio
nal reduz de dois para um ano 
o prazo para a obtenção do di
vórcio após a separação judi
cial, e de cinco para dois anos 
o prazo para a dissolução do 
c a s a m e n t o c iv i l depo i s de 
comprovada a separação de 
fato. "Trata-se de uma notá
vel evolução, a té porque o ca
sal não precisa ficar atrelado 
por longos anos e impedido de 
cons t i tu i r , pelo casamen to , 
nova família", aprova o pro
motor de Just iça Washington 
Epaminondas Barra, 9* Cura
dor de Família de São Paulo. 

Ao mesmo tempo em que 
equipara o concubinato ao ca
samento, em alguns casos, a 
Constituição proíbe a interfe
rência do Estado no planeja
mento familiar e a designação 
d i s c r i m i n a t ó r i a dos f i lhos 
nascidos fora do mat r imónio 
— os i legít imos, adul ter inos 
ou incestuosos. Desaparece, 
ainda, a diferenciação nos di
re i tos sucessórios dos filhos 
adotivos. Os pais, por sua vez, 
também têm direito à ajuda e 
ao amparo dos filhos — o que, 
na prática, significa que pode
rão exigir dos filhos pensão 
alimentícia. 

Out ros a spec tos impor

tantes no capítulo dedicado à 
família estipula a idade míni
ma de 14 anos para a admissão 
ao t rabalho, ainda assim so
mente na função de aprendiz e 
duran te o horár io diurno. A 
grande mudança, porém, é a 
ausência do conceito de inim-
putabil idade do infrator me
nor de 16 anos. Isso demonstra 
uma tendência, mas não deve, 
a r i go r , conduz i r q u a l q u e r 
adolescente para a cadeia, já 
que o princípio está consagra
do no Código Penal em vigor. 

Em um capí tu lo rep le to 
de declarações de intenções, a 
Const i tuinte declara as polí
t i cas ass i s tenc ia i s vo l tadas 
para a criança e o adolescente 
como objet ivos de governo, 
re t i rando-lhes assim o cará
t e r de in ic ia t ivas opcionais. 
Também estão previstas faci
lidades para os deficientes fí

sicos, embora tenha sido dei
xado para a legislação ordiná
ria a tarefa de regular as nor
mas de cons t rução de logra
douros, edifícios públicos e 
veículos de transporte cole"ti-
vo. 

O d e p u t a d o W i l s o n d e 
Souza (PSDB-SC) avalia que 
esse capítulo consagra todos 
os mecanismos necessários à 
garan t ia de assis tência à fa
mí l ia , à c r i ança , ao adoles
cente e ao idoso, em conso
nância com os princípios de 
um Es tado de bem-es ta r so
c ia l . Ele a d v e r t e , con tudo , 
que o emprego desses meca
n ismos c o n s t i t u c i o n a i s de
penderá de vontade pol í t ica 
em diferentes esferas de go
verno. "Por isso, é importan
te que a sociedade se organize 
para cobrar sua efetivação", 
avisa o parlamentar . 

Ricardo Chavts/AE - 22/9/88 

De inimigos a adversários 
A convivência parlamentar fez o ex-ministro do regime militar 
v e l h o s i n i m i g o s c o m o o Jarbas Passarinho tornarem-se 
ex-guerrilheiro José Cenoíno e apenas adversários cordiais. 

Jovens podem votar aos 16 * ? • > • 

O voto f acu l t a t i vo para 
menores com 16 e 17 anos foi 
m u i t o bem ace i t o pelos jo
vens, a menos de uma limita
ção: eles não se conformam 
em exercer esse d i r e i t o so
m e n t e a p a r t i r das eleições 
presidenciais em 1989. 

"Os jovens querem votar 
já", diz o coordenador de im
prensa da União da Juventude 
Socialista, Apolinário Rebe
lo. A União da Juventude ten
tou , sem sucesso, conseguir 
uma audiênc ia no Tr ibuna l 
Superior Eleitoral (TSE), pa
ra discutir a viabilidade téc
nica de al is tamento eleitoral 
ainda em 88, para os que têm 
entre 16 e 18 anos. 

O m i n i s t r o Osca r Dias 
Corrêa, do TSE, declarou ser 
impossível a t ende r o desejo 
dos jovens. Com a promulga

ção da Constituição em outu
bro, argumentou, não haveria 
evidentemente tempo para o 
c a d a s t r a m e n t o dos n o v o s 
e le i tores . Apolinário não se 
conforma: "Segundo est ima
t ivas , baseadas em dados do 
IBGE, há no País, 8,9 milhões 
de pessoas nessa faixa e tá 
r ia", explica. Só na capital de 
São Paulo são 650 mil rapazes 
e moças, número que poderia 
decidir uma eleição". Segun
do o advogado Paulo Godrach, 
do Rio, os jovens vão t e n t a r 
proteger seu dire i to de voto 
através de um mandado de in
junção, articulado e assinado 
por seus pais, apresentado já 
amanhã. 

O prefeito Jânio Quadros, 
alegando sua experiência "de 
pai e ex-professor do Colégio 
Dan te A l i g h i e r i " , a c r e d i t a 

que um eleitor com menos de 
18 anos não t e m capacidade 
para escolher um bom candi
dato. Também o advogado Ar
naldo Malheiros, especialista 
em legislação eleitoral, criti
cou a decisão dos constituin
tes. Para ele, se a lei não reco
nhece maioridade aos 16 anos 
em outras atividades da vida, 
não poderia facultar o voto a 
essa faixa de idade. 

Os j ovens p o l í t i c o s , ao 
contrário, acharam a medida 
i n t e r e s san t e . O cand ida to a 
vereador do PL, Luís Flora, 23 
anos, afirma: "Os que têm 16 
anos devem participar do pro
cesso eleitoral para que sejam 
representados no Legislativo 
e Executivo. Afinal, a maioria 
dos rapazes e moças com essa 
idade trabalha e colabora com 
o desenvo lv imen to social e 
económico do Pa ís" . 

Centrão, bom início, mau final 
Aprovado na Comissão de 

Sis temat ização em 17 de no
vembro do ano passado, só em 
30 de janeiro úl t imo o projeto 
da Cons t i t u i ção começou a 
ser votado em primeiro turno. 
O atraso foi resultado da rea-
ção do Centrão, o bloco de par
lamentares moderados e con
servadores, que julgava o tex
to d e m a s i a d a m e n t e esquer
dista e resolveu mudar as re
gras de votação no meio do jo
go. 

Pelo r eg imen to or iginal 
da Cons t i t u in t e , o p lenár io 
votar ia o texto da Comissão 
de S i s t e m a t i z a ç ã o e novas 
e m e n d a s só p o d e r i a m s e r 
apresentadas se algum dispo
sitivo rejeitado pela maioria 
de 280 votos mais um. Mas, co
nhecendo a discordância com 

vários pontos do projeto ori
ginal dos par lamentares fora 
do grupo progressista, o Cen
trão conseguiu que fosse acei
t a a ap re sen t ação de novas 
e m e n d a s e d e s t a q u e s , com 
preferência para aquelas com 
maior número de assinaturas. 

"A esquerda vai nos mas
sacrar, se não nos uni rmos" , 
a rgumentava o deputado Ri
cardo Fiúza, quando organi
zava o Centrão. A es t ra tégia 
básica era deixar de lado os 
pontos sobre os quais não ha
via consenso en t re os par la
m e n t a r e s moderados e con
servadores. Porém, quando o 
C e n t r ã o a p r o v o u os c i n c o 
anos de mandato para o presi
dente José Sarney, lideres co
mo Fiúza , Rober to Cardoso 
Alves e Luiz Eduardo Maga

lhães imaginaram que pode
r i a m m o l d a r t o d a a fu tu ra 
Const i tuição ao pensamento 
do bloco, eliminando do texto 
as chamadas conquistas pro
gress is tas . Nisso se engana
ram, pois sem um consenso 
sobre o que e l iminar e o que 
manter, muitos de seus mem
bros acabaram por aliar-se às 
esquerdas em discussões co
mo as da r e f o r m a a g r á r i a , 
conceito de empresa nacional, 
exploração do subsolo e bene
fícios t rabalhistas . Depois de 
t e r a r r e g i m e n t a d o cerca de 
300 parlamentares na fase ini
cial, o Centrão começou a en
colher, foi obrigado a nego
ciar e obteve mui to menos do 
que desejava. E, no segundo 
turno de votação, o bloco con
servador quase nada conse
guiu. 


